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                    O CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN, mediante o 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024 firmado com o Município de Palmital – PR, em conformidade 
com a Constituição Federal, que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de interesse público, TORNA PÚBLICA o GABARITO FINAL: 
 
 
GABARITO FINAL – ERRATA  
 
Correção no GABARITO do Caderno de Prova para o Cargo de Médico Veterinário: 
 

 
REVISÃO DE RECURSO SOBRE QUESTÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
MÉDICO VETERINÁRIO 

 
Questão 40 –  

Ao veterinário que exerce a responsabilidade técnica é vedado: 
 
a) Elaborar laudos informativos ao CRMV/CFMV em caráter sigiloso, quando o estabelecimento 
em que está empregado se negar e/ou dificultar a ação da fiscalização oficial ou da sua atuação 
profissional, acarretando com isso possíveis danos à qualidade dos produtos e serviços 
prestados. 
  
b) Deixar de atuar com absoluta isenção, quando designado para servir como perito ou auditor, 
assim como ultrapassar os limites das suas atribuições.  
 
c) Veicular em meios de comunicação de massa e em redes sociais os preços e as formas de 
pagamento de seus serviços. 
 
d) Exercer responsabilidade técnica nos estabelecimentos de qualquer espécie, sujeitos à 
fiscalização e/ou inspeção de órgão público oficial, no qual exerça cargo, emprego ou função, 
com atribuições de fiscalização e/ou inspeção 
 
e) Todas as alternativas anteriores. 

 
 
Decisão:  
 
Em analise Ambiguidade: A questão deve ser considerada ambígua, pois não está claramente 
especificado que mais de uma alternativa deve ser selecionada como correta. Isso pode levar 
os candidatos a interpretarem erroneamente a questão e a selecionarem uma resposta 
incorreta. 
Falta de clareza: A falta de clareza na formulação da questão gerou dúvidas sobre qual é a 
resposta correta ou esperada. Se a questão não for inequivocamente clara quanto ao número 
de alternativas corretas, isso pode prejudicar a avaliação justa dos candidatos. 
Violação do princípio de univocidade: No contexto de um teste de múltipla escolha, espera-se 
que cada questão tenha apenas uma resposta correta. Se uma questão permite mais de uma 
resposta correta sem indicar explicitamente essa possibilidade, isso viola o princípio de 
univocidade e pode gerar contestações quanto à validade da questão. 
 
Ao médico veterinário é vedado exercer responsabilidade técnica nos estabelecimentos de 
qualquer espécie sujeitos à fiscalização e/ou inspeção de órgão público oficial, nos quais exerça 
cargo, emprego ou função com atribuições de fiscalização e/ou inspeção.  
A medida é importante para evitar conflitos de interesse e assegurar a imparcialidade na 
fiscalização e inspeção dos estabelecimentos. 
 
A restrição mencionada anteriormente pode ser encontrada na Resolução CFMV nº 1.015, de 
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19 de abril de 2013. Esta resolução define o código de ética do médico veterinário e estabelece, 
em seu Artigo 5º, as condições em que é vedado ao médico veterinário exercer a 
responsabilidade técnica nos estabelecimentos sujeitos à fiscalização e/ou inspeção de órgão 
público oficial, nos quais exerça cargo, emprego ou função com atribuições de fiscalização e/ou 
inspeção. 

 
Mesmo que o médico veterinário seja o responsável técnico de um estabelecimento, como 
clínicas veterinárias ou pet shops, ele ainda está sujeito às normas éticas e legais que regem 
a profissão. Portanto, mesmo nessa posição, ainda é vedado veicular em meios de 
comunicação de massa e em redes sociais os preços e as formas de pagamento dos serviços 
oferecidos. 
O Código de Ética da Profissão Veterinária estabelece essas diretrizes para garantir a 
integridade da profissão, evitar práticas que possam prejudicar a relação entre profissional e 
cliente, e manter a ética e a qualidade dos serviços prestados. 
 
Ao médico veterinário também é vedado deixar de atuar com absoluta isenção quando 
designado para servir como perito ou auditor, assim como ultrapassar os limites das suas 
atribuições. Isso está previsto no Código de Ética da Profissão Veterinária, que estabelece as 
normas e os princípios éticos que devem guiar a conduta dos médicos veterinários em suas 
atividades profissionais. Quando um médico veterinário é designado para atuar como perito ou 
auditor, é esperado que ele desempenhe suas funções de forma imparcial e objetiva, sem 
deixar-se influenciar por interesses pessoais ou externos. Além disso, ele deve respeitar os 
limites das suas atribuições, agindo dentro da sua área de competência e expertise, sem 
ultrapassar os seus deveres profissionais. 

 
 
Decide-se pela anulação da questão nº 40. 
 
Publica-se o Gabarito: 

 MÉDICO VETERINÁRIO 

 1 ANULADA 11 D 21 B 31 A 

 2 B 12 D 22 D 32 C 

 3 D 13 A 23 C 33 E 

 4 ANULADA 14 E 24 A 34 ANULADA 

 5 B 15 B 25 B 35 E 

 6 B 16 ANULADA 26 D 36 C 

 7 d 17 C 27 B 37 B 

 8 A  18 D 28 D 38 D 

 9 E 19 C 29 D 39 C 

 10 ANULADA 20 ANULADA 30 A 40 ANULADA 

         
 

 
 

Palmital, 02 de abril de 2024. 


